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PROJETO DE LEI N° 011/2015
Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM 
Prefeito Municipal da Estância 1 lidromineral de Lindóia - F.stado de São Paulo, usando 
de suas.atribuições legais.

Paz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte:

LEI:

Artigo 1" - Pica o Poder Executivo expressamente autorizado, nos termos da legislação 
em vigor, a abrir um crédito adicional -  suplementar, nos termos do que dispõe o. 
artigo 41. item 1. da Lei f ederal n° 4.320/64. de 17 de março de 1064. no valor de ate 
RS 237.000.00 (Duzentos e trinta e sete mil reais), a ser suplementada.se necessário for, 
para atender despesas da presente Lei, obedecendo as seguintes classificações 
orçamentárias:

1)2 PODER EXECUTIVO
02 04 DIR. Ml.N. TURISMO, CTI.TURA E DESENVOLV.-!) ! ( I) 
020401 DIVISÃO DE TURISMO
.V 1.00.1.i - 23 00S 0007 201 I 0000 Manutenção Diretoria turismo

< »hrigaçòes Patronais
02 05 DIR.Ml X. ORRAS, SI-.RN . PURI..E I R NNSP. - DOSPT 
020501 l) l \  ISÃO DE ORR \S
> l.oo I 3 - I 5 -I s2 oo | o 2 0 1 5 oooo , Manutenção Setor De ( )bras P Serviços Municipais

( >l>riLiuvOo Patronais
020502 l)l\ IS AO 1)1. SE RN K.OS PUBI.K OS
3 I oo 11- I 5 452 0 0 10 2014 0000 ( onservação I )c \  ias l1 rbanas

( >brigaçõcs Patronais
VI 00.13 - 17 512 0013 2 0 10 0000 ( íperação I ' Manutenção l nidades De Agua E Esgoto

Obrigações Patronais 
02 06 DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - DE 
020601 ENSINO EUNDAMENTAL
3 1 00.13. - 12 361 0016 2030 0000 Operação E. Manutenção Ensino Fundamental

( )hrigaçòes Patronais
3 1.00.13 - 12 361 0027 2031 0000 Manutenção I ransporte Escolar

Obrigações Patronais
020603 PRE ESCOLA
31.00. 13 - 12 365 0017 2032 0000 Universalização Do Ensino Inlantil Pré Escolar

( Ibrigaçòes Patronais
020604 ( REC UES "
41.00. 13 - 12 365 00 I 7 203 1 0000 Operação Manutenção Creches Municipais

( »brignçòes Patronais
02 i r  d i r i : roRi.N mi  M( ip ni . de  s a l d e  - ds  
020701 I I MH) Ml MCIPNL DE SAUDE
' I  00.13 - lo VU 0(121 203X 0000 Manutenção I mulo Municipal De Saude

( Ib r igaçòcs Palio iia is

02 (IN DIRETORIA Ml M< IP NI. DE NE(.Ó( IOS Jl RÍDICOS - DN.I 
020X01 PROCl RADORIA JURÍDIC A
3 1 00. ] 3 - 04 062 0002 2043 0000 Manutenção I )ireloria Negócios Jurídicos

RS 7.000.00

RS 28.000.00

RS 3.500.00 

RS 7.500.00

RS 16.000,00 

RS 10.000.00

RS 15.000.00

RS I 5.5001)0

RS 88.000.00
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020801 PROCURADORIA JURÍDICA
3 1.90.13 -0 4  062 0002 2043 0000 Manutenção Diretoria Negócios Jurídicos
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Obrigações Patronais R$ 19.000,00
02 10 DIRETORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - DPLAN 
021001 DIVISÃO PLANEJAMENTO
31.90.13 - 04 121 0002 2047 0000 Manutenção Divisão De Planejamento

Obrigações Patronais R$ 8.500,00
02 11 DIRETORIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - DEL 
021102 DIVISÃO DE ESPORTES
31.90.13 -2 7  812 0009 2048 0000 Operação E Manutenção Divisão De Esportes

Obrigações Patronais R$ 10.000,00
02 12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
021201 DIR. MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
31.90.13 -0 8  244 0003 2049 0000 Manutenção Fundo Municipal Assistência Social

Obrigações Patronais R$ 9.000,00

TOTAL RS 237.000,00

Artigo 2o - O valor de RS 237.000,00 (Duzentos e Trinta e sete mil reais), de que trata 
o artigo anterior, será coberto com recursos financeiros provenientes de excesso de 
arrecadação, nos termos do que dispõe o artigo 43, § Io, item II da Lei Federal n° 
4.320/64, de 17 de março de 1964.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam -  se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lindóia, 21 de Julho de 2015

LuiVCarlos Scarpioni Zambolim 
Prefeito Municipal



1 - 1NEORMAÇAO CONSIDERADA NO CALCULO

Arrecadação até maio 2015 (a)

Arrecadação até maio/2014 (b)

Arrecadação de junho a dezembro/2014 ( c)

Taxa Incremento (a/b) (d)

Previsão de arrecadação para o 2° periodo de 2015 (d*c)

R$ 14.803.498,44 

R$ 12.274.384,88 

R$ 18.381.151,94 

20,6048%

R$ 22.168.553.19

2 - DEMONTRAÇAO 1)0 CALCULO 1)0 EXCESSO DL ARRECADAÇAO

t4-) .Arrecadação do 1° período de 2015

(-) Previsão do 2° période) de 201 5

(-) Previsão de receita para 2015

(=) PROVÁVEL REDUÇÃO DA ARRECADAÇÃO:

RS 14.803.498,44 

RS 22.168.553.19 

RS 36.735.000.00 

RS 237.051,63

(-) EXCESSO DE ARRECADAÇAO U TILIZADO: RS -

(=) EXCESSO DE ARRECADAÇAO CONSIDERADO: RS 237.051,63

Nota Explicativa:
1. A metodologia usada é a forma de se calcular o excesso de arrecadação para abertura 
de créditos adicionais. O calculo apresentado se encontra disciplinado no art. 43 da Lei 
4.320 64. inciseis $ 3° e $4°:
2. O cálculo demonstra se houve excesso de arrecadação no período informado, 
comparado com o mesmo período do ano anterior, e mais a tendência para o segundo 
período do exercício atual.
3. Conforme previsto no $ 3° do art. 43 da lei 4.320/64. deve ser descontado do valor 
calculado os créditos adicionais já abertos por excesso de arrecadação até o período.
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Considerando os Art. 16 e 
Complementar n° 101/2000.

17 da Lei

DECLARO, so b  s s  p e n a s  da L e i ,  que  os  
P r o j e t o s  de  L e i  ns° 011. 012 e 013/2.015, qu e  a u t o r i z a  o
Poder  E x e c u t i v o  M u n i c i p a l  a r e a l i z a r  a b e r t u r a  na c o n t a d o r i a  
m u n i c i p a l  d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l  s u p l e m e n t a r , que  o mesmo
p o s s u i  a d e q u a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a , f i n a n c e i r a  e c o m p a t i b i l i d a d e  
com o P la n o  P l u r i a n u a l  e L e i  de  D i r e t r i z e s  O r ç a m e n t á r i a s .

DECLARO a i n d a  que  o o b j e t o  d o s  p r o j e t o s  não  
c a u s a r á  i m p a c t o  o r ç a m e n t á r i o - f  i n a n c e i r o  no e x e r c í c i o  de  
2.015.

Sem m a i s , f i r m o  a p r e s e n t e .

Prefeitura Municipal da Estância de Lindóia, 
aos 24 dias do mês de Julho de 2.015.

DR. CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM
- P r e f e i t o  M u n i c i p a l -


